
Serviço Público Federal . 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE 

GOIÁS 
CRMV-GO 

RESOLUÇÃO CRMYV -GO Nº 510, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 

Altera a regulamentação que dispõe sobre 

participação em Seminário de 
Responsabilidade Técnica para Médicos 
Veterinários e Zootecnistas e institui 

participação | como requisito para 

homologação das Anotações de 

Responsabilidade Técnica. 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelas letras “a” do artigo 18 da Lei n.º 5.517/68. 

combinado com a alínea “a” do artigo 4º do seu Regimento Interno, aprovado pela 

Resolução nº. 591, de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina 

Veterinária. 

Considerando a importância das atividades de responsabilidade técnica, visto 
englobar o conjunto de normas regedoras a serem cumpridas por todos os Médicos 
Veterinários e Zootecnistas, quando no desempenho da atividade profissional. 

Considerando que Médicos Veterinários e Zootecnistas, por convicção, por 

inspiração cívica, tendo em vista o prestígio da classe e o progresso nacional, 
resolveram se submeter a instrumento normativo de comportamento, baseado na 

conduta profissional exemplar. 

Considerando a obrigatoriedade imposta pelo Código de Ética do Médico 
Veterinário e Zootecnista de capacitação e atualização na área de atuação profissional, 

Considerando as atribuições do CRMV-GO de promover aos Médicos 
Veterinários e Zootecnistas para o exercício da Medicina Veterinária e Zootecnia com 

dignidade e consciência com observância às normas de ética profissional prevista no 
Código de Ética do Médico Veterinário e do Zootecnista na legislação vigente, e pautar 

seus atos por princípios morais de modo a se fazer respeitar, preservando o prestígio e as 
nobres tradições da profissão. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir o Seminário de Responsabilidade Técnica aos Médicos 

Veterinários, Zootecnistas e empresas afins com o objetivo de promover e informar 

sobre o conjunto de normas regulamentadoras de responsabilidade técnica, o Código de 
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Ética do Médico Veterinário e Zootecnista e responsabilidades administrativas, civis e 

criminais. 

Art. 2º - Os profissionais da Medicina Veterinária e Zootecnia estão obrigados à 
apresentação de certificado de participação em Seminário Básico de Responsabilidade 
Técnica para requererem homologação do primeiro contrato de Anotação de 

Responsabilidade Técnica com a empresa contratante. E necessária a participação nesse 

evento apenas uma vez, sendo válida por tempo indeterminado. 

Parágrafo único — Para as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) com 

contratantes que são dispensados de registro no CRMV-GO, será exigida apenas a ART, 
sendo necessária a participação apenas no seminário básico. 

Art. 3º - Os Médicos Veterinários e Zootecnistas ficam obrigados a comprovar a 

participação em um Seminário Avançado na área em que exercer a função de 

Responsável Técnico ou em evento técnico-científico relacionado à sua área de atuação, 

a cada dois anos, para requererem a renovação da Anotação de Responsabilidade 

Técnica. 

8 1º A realização do Seminário Avançado ou a participação em evento técnico-científico 
relacionado à área de atuação só servirá para homologação de Anotação de 
Responsabilidade Técnica na respectiva área. 

4 2º Caso o profissional não tenha participado do Seminário Básico, mas realizou o 

Seminário Avançado ou participar de evento técnico-científico na área nos últimos dois 
anos, e apresente ART dessa atividade, a mesma será considerada, não havendo a 
necessidade de participação no Seminário Básico. 

Art. 4º - Será aceito certificado de eventos promovidos por outros CRMV's, 

desde que a carga horária e o conteúdo sejam semelhantes ao estabelecido pelo CRMV- 
GO, conforme os seguintes assuntos: 

a) Sistema CFMV e CRMV's — atividades e atribuições; 
b) Código de Ética e orientação profissional; 

c) Manual de Responsabilidade Técnica — profissionais e empresas; 
d) responsabilidades administrativas, civil e criminal. 

Art. 5º - Os Seminários serão realizados de forma regionalizada no estado de 

Goiás, sob responsabilidade do CRMV-GO, podendo ser realizados convênios com 
entidades científicas, sem fins lucrativos, e lígadas à Medicina Veterinária e/ou 
Zootecnia. 

Parágrafo Único — O participante receberá certificado do Seminário desde que tenha 
obtido 100% (cem por cento) de frequência ao evento inscrito. 
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Art. 6º - Caso o profissional não tenha participado do seminário e seja 

necessária homologação da ART, a mesma poderá ser protocolada, condicionado ao 
preenchimento de termo de compromisso de participação em seminário de RT (ANEXO 

D. Caso o profissional se comprometa a participar do seminário, não compareça, e não 

encaminhe justificativa de ausência em até 10 dias, a ART será passível de 

cancelamento ou impedida de ser renovada com este profissional. 

Esta Resolução entra em vigor na data de publicação em diário oficial, 

revogando-se as disposições em contrário, especificamente à Resolução CRMV-GO n.º 
484, de 22 de outubro de 2013. 

= 3 . 

Olí Rs Ro o fa ta 
Méd.Vet. CRMV-GO Ea id s V-GO 2738 

Presidente V. pa Secretária Geral 
n | 
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ANEXO 1 

Serviço Público Federal 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 
CRMV-GO 

TERMO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO EM SEMINÁRIO DE RT 

Eu, , 

CRMV-GO nº declaro ter tomado ciência de que a homologação da 

minha Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ficará condicionada a participação 

em próximo seminário imediato de responsabilidade técnica, módulo 

, à ser realizado pelo Conselho 

Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás (CRMV-GO). 

Declaro ainda, ter tomado ciência de que o não comparecimento neste seminário, 

sem motivo justificado, implicará no cancelamento da ART já homologada ou 

impedimento de renovação (art. 6º Resolução CRMV-GO nº 510/2017), sem direito 

a devolução de quaisquer valores pagos, só podendo ocorrer a homologação de nova 

ART após o cumprimento das formalidades legais, inclusive o pagamento das taxas 

devidas e renovação de documentos. 

de de 

Assinatura 

Data: ! ! 

Despacho do Presidente. > 
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Art, 1º Alterar e atualizar 6 Organograma Instruciunal do 
Conselho Federal de Enfennagem, anexo da presente resolução, dis- 
ponivel no Portal Cofen (www portalcofen gov.br), 

Art 2 Criar q Departunento de Gestão do Exercicio Pro- 
fissional, subordinado à Diretoria do Cofen, cuias atribuições estão 
insertas no Caderho de Atribuições anexo à presente Resolução da 
quai faz parte para todos os efeitos me 

Ar. 3º Criar a Divisão de Fiscalização do Exercício Pro- 
fissional, subordinada no Departamento de Gestão do Exercicio Pro- 
fissional. cujas atribuições catão inscrtas no Cademo de Atribuições 
anexo À presente Resolução dá qua! faz pare pará todos os cicitos 
legais. 

An. & Criar o Ser de Gestão de Conifratos, subordinado à 
Divisão de Inf e SUpri cujas ções estão in- 
sertas no us de Atribuições anexo É presente Resolução da qual 
faz parte para todos os cfeitus legais. 

Art 5º Renoncar à Divisão de Licitação cv Conuntos que 
ssa 2 ser Divisão de Licitações, Contruos é Convêmios, cujas aty- 

fundo estão inserias no Cademo de Atribuições uncxo à presente 
Resolução da qual faz parte para todos o» efeitos legais, 

AL 6º Criar o Emprego Público em Comissão de Chelo do 
Departamento de Geo do Exereicio Profissional, de livre nunseação 
“ exonenição, Assessor Analista [ que deverd ser exercido excl 
sivamente por profissional esfermeito, cujas atribuições estão insertas 
no Cademo de Atribuições anexo à presente Resolução da qual laz 
parte para tados os efeitos fegais. 

Am 7º Criur o Emprego Público em Comissão de Chete da 
Divisão de Eisculização du Exgreicio Proafinai 1, de livre nomenção 
e exemenição, Assessor Analise dl, que de er exercido exulu- 
sivumente por profissdondl enfermeiro, valas utribuições estio msertas 
no Cudemo de Atribuições anexo à presente Resolução da qual faz 
parte paras Hubs vs efeitos legais. 

ee Criar a Função Gratificada de Chefe do Setor de 
Gestão ds irma de livre nomeação e exoneração. cuyas nte 
tunções estão insérias no Cudemo de Atribuições anexo à presente 
Resolução du qual fiz. parte pura todus usefeitos legais. que somente 
podera ser desemp por empregado público de provi efe- 
tivo dos quadros do Cofen, , 

CONSIDERANDO os Principios sobre u aplicação da 

legisiução internacional de diveitos humanos em telação à vrign- 
vação sexual q identidade de gênero presentes na Convenção de 
Yogyakara. de novembro de 2006: 

CONSIDERANDO n Declaração de Durban - Conferência 
Mundial contra o Racismo. Discriminação Tucial, Xenofobia é 
Intoferância Correlata -, que reafimia q princípio de igualdade e de 
não discriminação, adotada um & de setembro de 2001; 

CONSIDERANDO & Política Nacional de Saúde Integral 
de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis é Transexuais, publicada 
em 2013 pelo Ministério da Saúde; 

CONSIDFRANDO q Código de Ética Profissional das 
Psicólogas e dos Psicólogos, editado por meio da Resolução CFP 
nº 10/2005, de 21 de julho de 2005: 

CONSIDERANDO as expressões e identidades de género 
como possibilidades da existência humana, as quais não devem ser 

Lidas como psic transtornos mentass, destros 

eau inadequações: 
CONSIDERANDO que expressão de vénero reiere-se à 

forma como cada sujedo apresenta-se à partir do que o cultura 
estabelece como sendo da ordem do feminino, do masculino ou de 
outros géêncros: 

CONSIDERANDO que identidude de gênero refere-se du 
experiência interna c individual do genero de cada pessoa, que 
pode ou não corresponder no sexo atribuido no nascimento, in- 
cluindo o senso pessoal do corpo c outras capressões de pé 

nero; 

CONSIDERANDO que cisnormatividade rotêre-se no re- 
Eramento social que reduz a divisão das pessoas speuus a homens 
e mulhêres, com papéis sociais estabelecidos como parurais, pos- 
tula o heter hidade como única « sexual c id 
& conjugalidade apenas entre homens c mulheres cisgên 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM 
DO PARANÁ 

DECISÃO Nº 140, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017 

Aptova Orçamento 2015 do CorevPR, 

O Conselho Regional de Entermagem do Paraná - Co- 
ren-PR, no uso dus atribuições que lhe são conferidas pela Les nº 
S.90S, de 12 de julho de 1973, respeitando as normas do Conselho 
Federal de Enfermagem e 6 seu Regimento Intema, e 

CONSIDERANDO o disposto vu Resolução Cofen n' 
340/2008, que estabelece o Regulamento da Adiministração Fi- 
nanceira É Contábil do Sistema Colen/Conselhos Regionais; 

CONSIDERANDO o teor da Resolução Cofes nº 
(1503/2016, de 06 de janciro de 2016: 

CONSIDERANDO o teor da Resolução 
0532/2017, de 02 de fevereiro de 2017; 

CONSIDERANDO q Plano Pluciantal 2016-2014 do Co- 
rem PR. CONSIDERANDO q necessidade de monitorineata e 
manutenção do equilibrio entre receitas e despesas 

CONSIDERANDO à deliberação da 596º Reunião Or- 
elinária de Plenário, realizada cmo t8 de outubro de 2017, de- 

Coreu nº 

cido; 
Ar, 1º Aprovar o Orçamento para o Exercicio 2018 do 

Coren'PR. 
Ar, é E h at ária no vulor de R$ 

1:615.916,76 (vinte é um milões, “eitcentos e quinze mil, 
novecentos e dezesseis reais e setenta € seis centavos), com 
informações anexas de base de cálculo, para apreciação e ho- 
motogação do Conselho Federal de Enfermagem. 

Ar 3º Fixar o limite de 20% do valor total da proposta 

CONSIDERANDO a cisnonmanividade como discursos e 

Ar, 9º O Setor de Processos Éticas passat a ser lo 
20 Departamento de Gestão do Exercicio Profissional, 

Am OO parágrafo único do mt, 4º da Resolução Coten nº 
493, de 29 de outubro de 2015, passa a vigora com a seguinte 
redação: : 

"O Setur de Processos Eticos passa a ser subordinado di- 
retaniente no Rscumedo de Gestão do Exercício Profissional”, 

Arm, 11 Renomear o Setor de Registro e Cadastro que passa 
à ser Setor de Inscrição, Registro e Cadastro, subordinado ao De- 
partnntE de Gestão do Exercicio Profissional, 

20 am lo da Resolução Coten nº 493, de 29 de 
outubro des JoIs, passa à vigorar com 4 seguinte redação: 

"Fica criado Do organograma do Cofen o Setor de Inscrição, 
Registo e Cadastro, o qual é vinculado ao Departamento de Gustão 
do Exercício Profissional." 

Art, 13 O mt 32 da Resolução Colen nº 494, de 29 de 
vulubro de 2015, passa a vigorar cont u seguinte redação: 

"Criar a Função Gratificada de Cliche do Seté de Inscrição, 
Repistro e Cadastto, sendo ocupado exclusivamente por empregado 
público do quadro “ 

AL ÃO parágrafo único do artigo 9º da Resolução Cofen 
nº 425. de 26 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Na criação dos empregos públicos em comissão, o Cofen e 
os Conselhos Regionms de Enfermagem deverão observar o limite 
mimo de 40% (quarenta por cento) do quantitativa total estabe- 
tecido que us seus «unadros efetivos.” 

Am, 18 Estu Resolução entra em vigor na data de sia pu- 
blicação e Feu revogadas as disposições em contrário, 

MANUEL CARLOS N. DA SILVA 
Presidente do Conselho 

MARIA hi ER. SAMPAIO 
* Secretária 

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA 

RESOLUÇÃO Nº, DE 29 DE JANEIRO DE UHE 

Estabelece horinas de atuição qua as 
patcólugas c us psicólogos em relação às 
pessous transexuais € pruvestis 

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, ny uso de 
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela 
Lei n.º 5.766, de 20 de dezembro de 1971, e pelo Decreto nº 
79,822, de 17 de junho de 1977, 

CONSIDERANDO os principios fundamentais previstos 
no ár 1º da Constituição Federal de 1985, que entubelece q 

dignidade da pessoa humana como fundanemo do Estado De- 
mucrático de Direito, ca Ar 5º, que dispõe que “nda são iguais 
peivado 4 dei, nom dimunção de qualquer pature. 

CONSIDERANDO q Arm 1º da Detlacação Universal dos 
Direnos Humanos. de 10 de dezembro de 1948, o qual enunçio; 
“todos us seres humanos nuscem livres e iguais em dignidade c 
em diretos. Dutados de razão é de consciência, devem spir uns 
pára com os outros em espírito de fratemidade"; 

práticas que excluem, parologizem c violentam pessoas cujas ex- 

ins não c'ou não | idenidade de géncro 
consordante com “aquela desienada no nascimento; 

Orç riu pora que o próprio Regious! autorize abervura de 
créditos adicionais suplementares. sendo este percentual corres- 
pundente à R$ 4,323.183,35 (Quatro milhões, uezentos e vinte É 
três mil, cento € ditenta q três reais e trinta é cinco centavos). 

Am 4 Esto Decisão entra em vipéncia na data de sua 
CONSIDERANDO que a 4 ão constitui-se 

cm um processo que garante à utitonomia de cada sujeito para 
determinar sua identidade de gênero; 

CONSIDERANDO que a estrutura das sociedades qci- 
dentais estabelece padrões de sexualidade c péncro que permitem 
preconceitos. discriminações c vulnerabilidades às posévas tran- 

SCxmis, Lavess é pessoas com unos expressões c identidades de 
Eêncro não cisnormativas: resolve: 

Ar, |º - As psitólogas c 0s psicólogos, cm sua prítica 
profisstunal, atuarão segundo os princípios éticos da profissão. 
contribuindo com o seu conhecimento para uma reflexão voltada à 
eliminação da iransfobia c do preconceito em relação às pessoas 
transexuais c travestis. 

Am 2º - As psivólogas C vs psicólogos, no excecicio 
profissional, não excrecião qualquer ação que favoreça a dis 
eriminação ou preconceito em relação às pessoas lrunsexuáis E 
yvestiy. 

Am, 3º - As psicólogas c os psicólogos. no exercicio 
profisstonal, não serão comyentes € tom se omitizão perante u 
discriminação de pessous iranscauvis e travestis. 

An 4º - As psicólogas e os psicólogas, cm aus prática 
profissional, não se utilizarão de instrumentos ou técnicas psi- 
colúgicas para cnar, mantgr ou refórçar preconceilos, estigmas, 
estereótipos ou discriminações em relação ds pessoas ransexuais É 
lruvestis, 

Ar, 5º - As paicólogas v os psicólogos. no exersício do 
sua prética profissional. não colaborarão com eventos ou serviços 
que contribunm para o desenvolvimento de culturas institucionais 
diseriminntórias em relação as irarsexualidades e Iravestilidades. 

Ar 6º - As psicólogas e os psicólogos, no âmbito de sua 

m 

SIMONE APARECIDA PLRUZZO 
Preso e da Conselho 

VERA RITA DA MAIA 
Secretária 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 

RESOLUÇÃO Nº 510, DE 21 Di DEZEMBRO DE 2017 

Allcra n reguiamentação quis dispic eubre 
pasticipação em Seminário te Responsabi- 
lidade Técnica para Médicos Veterinários É 
Zooteenistas e institui participação como 
requisito para homologação tus Anotações 
de Responsabilidade Técnica 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária da Estado de 
Gotas, no uso des mieibuições que The são conferidas pelas Tetras “a! 

do úrtigo 18 da Lei no 5.517,68, combinado com a ulinea “a” do 
artigo 4º do seu Regimento Intermo, aprovado pela Resulução nº 54T, 
de 26 de junho de 1992, do Conselho Federal de Medicina Ve 

tenmária. Considerando & importância das aiividades de respunsa- 
bilidude téuica, visto englobar uv conjunto de nonmis cegedoras à 

Serem cumpridas por todos os Médicos Veterinários « Zootecnistas, 
quando no desempenho da utividude profissional, Considerando que 

Blunção Profissional. não participarão de 7 a inclu- 
sive nos melo de comunicação e interes que legilimem ou 
reforcem o preconceito em relação ds pessous Lramsexunia E tra 
vestis, 

Ar 7º - As psicólogas É os psicólogos, no exercicio 
profissional, não exercerão quilquer ação que [avareça a po 
tologização das pessaus transexumia e travestes. 

Parágrafo único: As peicólogas eos psicólogos, na sum 
prática profissional, reconhecerão é | u leterminação 
das pessoes iranseçuais e travestis em relação às sua identidades 
de gênero, 

Am st É vedado às peicólagas e dos puicólogas, na sim 
prática profissional, propor, realizar ou colaborar, sob uma pers 
Pesriva atologizante, CAM Eventos GU serviços privados, públicos, 
" cionais, € itários ou ais que visem à terapias 
de vanversãa, reversão, readequação ou reorientação de identidade 
do gênero das pessoas transevizis e Uravests, 

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sus 
publicação, 

ROGÉRIO CHANNINI 
Constlheira-Presideme 

Medi Veterinários e Zovteenistas. por convicção, por mspiração 

tlvica, Lendo em vista o prestigio du classe é o progresso nacional, 

tesolyeram se submeter u instrumento normativo de comportamento, 

baseado no conduto profissional exemplar. Considerando a osriga- 
loriedade imposta pelo Código de Etica do Médico Veterinário o 
Zootcenista de <apucitação v otualização nm árco de amação pro- 
Bssional. Considerando 15 ambuições do CRMV-GO de promover 

sos Múdivos Vetermários « Zeotecnistas para o excreício da Medicina 
Veterinária v Zooloenia com dismidade « consciência com! observância 
às normas de ética profissional prevista nó Códiga de Ética do Mê- 
dico Veterinário c do £ootcenista na legistação vigente, e pautar seus 
aros por princípios morais de modo a sc Fazer respeitar, preservando 
o prestígio v as nobres tradições «la prolissão. Resolve: 

Au 1º = Instr o Seminário de Responsabilidade Técnica 
aos Afédicos Veterinários, Zooleenisias c ciiprexas alins com y vb 

feuvo de promover e informar sobre o conjunto de aoumas regu- 
l dorns de resp técnica, O Codigo de Ética dy Mé- 

tico Velermário é Zoolecnista e responsabifidades administvarivas, 
civis e criminais. 

Este documento pode ser verificado ro endereço el 
pelo código 00012018013000146 

ico hope in gorh “autenticidade. ha, D assinado d conforme MP mp” 2200 de 2080001, que dustitui à 
Iniraestrutua de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Art, 2! - Os profissionais da Medicina Ve o Zu 

otespjy estão obrigados à apresentação de cemificado de pamicipação 
em Seminário Dásico de Responsabilidade Técnica para requererem 
Domiogição do primeiro contrato de Anotação de Responsabilidade 
Técuica Com a emp E ária u participação nesse 
evento apenas Uma vez. sendo válida por tempo indeterminado. 

Parágratis único - Para e ninhos de Responsabilidade 
Técnica (ART) com dos de registro no 
CRMV-GO, sem cxgida apenas a ARE sendo necessária par- 
Neipação a apenas no seminário bási 

Art. 3º - Os Médicos Veseindios e Zootecaistas Ficam obri- 
od enimprovenr a participação cm um Seminário Avançado na 

área em que exercer a lunção de Responsável Técnicy ou em evento 
técnico-cwntifico relacionado à sua área de atuação, à cada dois anus, 
para requererem u renovação da Anotação de Ttespansabilidade Téc- 
nica 

EIA realização do Seminário Avançado cu a pursicipação 
em evento lécniço-científico relacionado à área de atuação nó servir 
para homologação de Anotação de Responsabilidade Trenica na tes- 
pectiva área. 

5 2º Caso o profissional não tenha participado do Seminário 
Básico, mas realizon O Seminário Avatiçado Ou partiçipar de evento 
técnico-científico na área nos últimos dois anos, e awresente ART 
dessa atividade, 4 mesma será Pre não havendo 4 neves 
sidudo de a potsinião no Semiminio Búsico, 

| 4º - Será upeito certificudo de eventos promovidos por 
autres Rd, desde 4 e a easgu hunina ev conteúdo sejam se- 
melhantes 19 esinbelecido pelo CRMV-GO, conforine os seguintes 
ussuntos: 

2) Sistema CFMV e CRMV'S - nvidides E uuituições: 
bj Código de Etica e sumiço profissional; 
Eu Mania! de Responsabilidade Termica — qúfisaionniy e 

empresas, 

d Responsabilidades adiininrutivas, civil é criminal, 
st, 5º - Os Seminários serão reulizudos de turma regis 

malizada o O Edo de Ciatis, sub responsabilidade do CRMN-GO, 
ndendo ser reulizados convénios com entidides cientéticas, setm Fry 

uuriátivos, é ligudas à Medicina Veterinária e/ou Zumeenia 
Parágruto Unico = O participante veceberá certificado do Se- 

minário desde que tenha abtido UM% (cem por cento) de frequência 
ao evento Inserito, 

Art dº - Caso o profissional não tenha paricipado do se- 
minário é seja necessária homologação da ART, 4 mesma podera ser 

“o pr de termo de compro- 

ANEXO | 

TERMO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO EM 

SEMINÁRIO DE RT 
Eu, à CRMV-GO nº úeelara ter tomado 

ciência de que 4 homologação da minha Anotação de Respoiga- 

bilidade Técnica (ART) ficará condicionada a participação em pró- 
ximo seminário imedisto de responsabilidade técnica, modulo 

. a ser realizado pelo Conselho Regonal de Medicina Ve- 
terinúria do Estado de Goias (CRMV-GO), 

Declaro aínda, ter tomado ciência de que 6 não cumpa- 
recimento neste seminário, sem motivo justificado, implicará nv can- 

misso de peticinação em seminário de RT (ANEXO 1) Caso q 
profissional se comprometa a participar do seminário, não comp 
+ não encaminhe pussificativa de ausência em até O dias, a ART send 
passivel de cancelamento Ou impedida de ser renovada com caio 
profissional. 

Esta Resolução qd E Vigor na pes de publicação « em 
diário oficial, r 

| da ART já h logada ou impedi de ção (um, 

4º Resolução CRMV-GO nº sin201m, sem a a devolução de 

quasquer valores pagos, só p to ocorrer a | logação de nova 
ART após o cumprimento das formalidades legais, inclusive o pas 

Eid à Resolução e CEireGO nº a, dá 22 de outubro cd 
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OLÍZIO CLAUDINO DA SILVA 
Presidente do Conselho 

INGRID BUENO ATAYDE 
Secretária-Ovral 

pa elas taxas devidas e renovação de documentos. 

de 

de 

Assinamra 

Data: ) Cy 

Despacho da Presidente; 

Fiste documento pode ser venficado no endereço eletrônico hup://emww in gov br autenticidade html. D 
pelo código 0003207801 3000157 

tin 
MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui n 

Iniraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - [CP-Brasi],


